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dos seguintes elementos informativos constantes dos 
Anexos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo ou função-atividade no que 

se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, 
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
José Benedito Pereira Fernandes
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de março de 2012.

f) observar as normas estabelecidas pela legislação 
competente para a contratação de serviços de tercei-
ros, bem como para todas as aquisições necessárias à 
execução do objeto do Convênio, disponibilizando ao 
DER a documentação relativa às licitações realizadas, 
na forma prevista nas normas legais e regulamentares 
pertinentes;

g) responder pelos danos causados a terceiros e à 
propriedade alheia decorrentes da execução das obras 
e serviços;

h) aplicar os recursos recebidos do DER exclusiva-
mente para os fins previstos no presente Convênio;

i) prestar contas ao DER da aplicação dos recursos 
financeiros recebidos, na forma prevista na Cláusula 
Sexta, colocando à disposição do DER a documentação 
referente à sua aplicação, permitindo ampla fiscalização 
do desenvolvimento do objeto do ajuste;

j) responsabilizar-se pelas despesas e custos decor-
rentes da execução do objeto deste ajuste que supe-
rarem o valor indicado no inciso I, alínea “b”, desta 
Cláusula Segunda;

k) submeter à aprovação do DER, quaisquer altera-
ções que sejam julgadas necessárias;

l) elaborar os estudos ambientais necessários com 
a finalidade de obter as respectivas licenças para o 
empreendimento;

m) liberar todas as áreas necessárias à obras e ser-
viços, inclusive áreas de empréstimos, de modo que não 
ocorra retardamento na execução do objeto do ajuste;

n) implantar a sinalização e promover a fiscalização 
adequadas ao tráfego;

o) promover a remoção de linhas aéreas e/ou sub-
terrâneas existentes que impeçam ou dificultem a exe-
cução das obras e serviços;

p) comunicar imediatamente ao DER qualquer para-
lisação na execução das obras e apresentar a respectiva 
justificativa;

q) afixar placas indicativas da participação do 
Governo do Estado de São Paulo, por meio do DER, 
em lugares visíveis nos locais de execução do projeto, 
observada a legislação de regência, ficando vedada a 
utilização de nomes, símbolos ou imagens, que carac-
terizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos nos termos do § 1º do artigo 37 da Constitui-
ção Federal.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor do presente Convênio é de R$                      

(                   ), de responsabilidade do DER.
CLÁUSULA QUARTA
Dos Recursos Financeiros
O DER, no exercício de aplicará recursos financeiros 

no valor de R$                   (            ), classificados na 
Estrutura Funcional Programática - Rodovias Vicinais e 
Terminais Rodoviários, natureza de despesa                   ,
e deverá garantir, em seu orçamento, para os exercícios 
futuros, se for o caso, a verba necessária à consecução 
do presente ajuste.

§ 1º - O valor repassado ao Município e os saldos 
financeiros deste Convênio, enquanto não utilizados, 
serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de 
poupança de instituição oficial se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplica-
ção financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores 
do que um mês.

§ 2º - As receitas financeiras auferidas na forma do 
parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas 
a crédito do Convênio e empregadas, exclusivamente, 
no respectivo objeto, devendo constar de demonstrativo 
específico que integrará as prestações de contas do 
ajuste.

§ 3º - Os recursos transferidos não aplicados na 
execução do objeto deste Convênio deverão ser devol-
vidos em valores atualizados pela remuneração da 
caderneta de poupança, na forma estabelecida no arti-
go 116, § 4º da Lei federal nº 8.666/93, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar da denúncia, rescisão ou extinção 
deste Convênio, devendo o MUNICÍPIO encaminhar a 
respectiva guia do DER.

§ 4º - As despesas decorrentes das atribuições a 
cargo do MUNICÍPIO, indicadas no presente instru-
mento e/ou no plano de trabalho, correrão à conta de 
dotações próprias de seu orçamento.

CLÁUSULA QUINTA
Da Liberação de Recursos
A liberação dos recursos pelo DER será efetuada em

               (            ) parcelas, através de depósito em 
conta vinculada em nome do respectivo MUNICÍPIO no 
Banco do Brasil S.A., Agência nº            , conta               ,
conforme condições a seguir:

I - 1º parcela: no valor de R$                  (                ),
a ser repassada em até 30 (trinta) dias contados da 
data de assinatura do Convênio;

II - demais parcelas: no valor de R$                          
(               ), cada, a serem repassadas ao término de 
cada período de aplicação de recursos e mediante a 
aprovação de contas relativas à parcela anterior, em 
conformidade com o cronograma físico-financeiro de 
fls.            /                , dos autos do processo.

CLÁUSULA SEXTA
Da Prestação de Contas
A prestação de contas a que se refere o inciso II, 

alínea “i”, da Cláusula Segunda, deverá ser apresenta-
da pelo MUNICÍPIO ao DER nos moldes exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo daquela 
devida ao mesmo Tribunal, e será encartada aos autos 
do processo correspondente para exame por parte do 
órgão técnico do DER.

Parágrafo único - No caso de execução direta do 
objeto do ajuste, prevista na alínea “f”, do inciso II, da 
Cláusula Segunda, o MUNICÍPIO ao prestar contas ao 
DER não poderá incluir a mão de obra dos servidores 
públicos municipais.

CLÁUSULA SETIMA
Da Prazo de Vigência
O prazo de vigência do presente Convênio é de        

          (           ) meses, contados da data de sua assi-
natura, podendo ser prorrogado, mediante lavratura de 
termo de aditamento, observando o limite máximo de 
60 (sessenta) meses bem como as orientações contidas 
na Determinação DTM-SUP/DER-007, de 29 de abril de 
1999, cuja cópia integra o presente.

CLÁUSULA OITAVA
Dos Representantes dos Partícipes
Os partícipes designarão por escrito os engenheiros 

que atuarão como seus representantes técnicos, incum-
bidos de coordenar e fiscalizar as obras e os serviços 
deste Convênio, juntando-se os respectivos atos de 
designação ao competente processo administrativo.

Parágrafo único - Os partícipes poderão substituir 
seus representantes técnicos mediante prévia comuni-
cação por escrito.

CLÁUSULA NONA
Das Condições Gerais
Na execução do presente Convênio será observado, 

também, o seguinte:
I - a liberação do terminal à fase operacional se 

efetivará após a apresentação de relatório final, elabo-
rado pelos representantes técnicos dos partícipes a que 
se refere a cláusula oitava, atestando que a obra foi 
concluída satisfatoriamente e que não apresenta vícios 
aparentes de construção ou desvio do projeto aprovado;

II - a área será definida através das tabelas técnicas 
constantes do Manual de Terminais Rodoviários vigen-
tes no DER, em função da demanda de ônibus rodo-
viários projetada para um horizonte de quinze anos, 
supondo um terminal em um único piso.

CLÁUSULA DÉCIMA
Das Denúncia e da Rescisão
O presente Convênio poderá ser denunciado, a 

qualquer tempo, por desinteresse unilateral ou consen-
sual dos partícipes, mediante comunicação por escrito, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será 
rescindido por infração legal ou descumprimento de 
suas cláusulas, promovendo-se, em quaisquer hipóteses, 
o competente acerto de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou ques-
tões oriundas ou relativas à execução ou interpretação 
do presente ajuste, não resolvidas na esfera administra-
tiva, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilégio que seja.

E, por estarem de acordo, firmam o presente termo, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas também abaixo assinadas

São Paulo,           de                de 2012
Superintendente do DER Prefeito de
Testemunhas:
1.______________________ 2.__________________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-30, de 2-3-2012
Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo 
Social de Solidariedade do Estado de São Paulo, dos 
materiais usados e declarados inservíveis pelo Centro 
de Material Excedente, pertencentes ao patrimônio 
da Polícia Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria 
da Segurança Pública, em deferimento ao contido no 
processo CC-19.297-12, discriminados nos seguintes 
ofícios: 713-2011, processo Fussesp-3.785-12; 176-
11, processo Fussesp-4.086-12; 14-12, processo Fus-
sesp-11.345-12; 52-12, processo Fussesp-11.963-12; 
316-12, processo Fussesp-12.325-12; 169-12, processo 
Fussesp-13.907-12; 11-12, processo Fussesp-15.490-12; 
20-12, processo Fussesp-15.695-12; 92-12, processo 
Fussesp-16.015-12; 96-12, processo Fussesp-16.016-12; 
3-12, processo Fussesp-18.149-12.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Resolução CC-31, de 2-3-2012
Prorroga o prazo previsto no art. 4º da Resolução 
CC-9-2012, que institui Grupo Técnico com o 
objetivo de desenvolver estudos e apresentar 
propostas referentes a prêmio pecuniário para 
incentivo aos gestores do Banco do Povo Paulista

O Secretário-Chefe da Casa Civil, na qualidade de 
Presidente do Comitê de Qualidade da Gestão Pública, 
resolve:

Artigo 1º - O prazo previsto no art. 4º da Resolução 
CC-9-2012, que institui Grupo Técnico com o objetivo 
de desenvolver estudos e apresentar propostas refe-
rentes a prêmio pecuniário para incentivo aos gestores 
do Banco do Povo Paulista, fica prorrogado por 30 dias.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Despacho do Secretário, de 2-3-2012
No correio eletrônico SPDR, de 29-2-12, sobre con-

vênio: “À vista da manifestação da Secretaria de Plane-
jamento e Desenvolvimento Regional e de conformida-
de com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, fica insubsistente 
o despacho publicado em 11-10-2011, na parte referen-
te ao Município de Cedral.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extratos de Termos de Convênio
Processo nº 18827/2012 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo e o Município de Paraibuna 
por intermédio do seu Fundo Social de Solidariedade. 
- Objeto: Transferência de recursos financeiros, a título 
de auxílio, para o desenvolvimento do Projeto “Polos 
Regionais da Escola de Moda” - Valor do Convênio: 
R$ 110.196,45, sendo R$ 43.596,45 pelo FUSSESP e 
R$ 66.600,00 pelo Convenente. - Prazo de Vigência: 18 
meses a partir da data da assinatura - Data da Assina-
tura: 29 de fevereiro de 2012

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 57.831, de 2 de março de 2012

CARGO REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III IOLANDA GOMES MOREIRA 9.382.044-6 QSELJ QSC
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARCIA PISANESCHI SORRENTINO 11.555.942-5 QSELJ QSC
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II JORGE BARROSO DOS SANTOS 12.825.304-6 QCC QSJDC
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II SERGIO BELPIEDE 12.539.106 QCC QSJDC

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 57.831, de 2 de março de 2012

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂN-
CIA

DO PARA

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROBERTO BLANCO 3.015.880 APOSENTADORIA QSC QSELJ
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III DENÍLSON CASSALATTI DE 

FREITAS 
14.989.889 EXONERAÇÃO QSC QSELJ

DECRETO Nº 57.832, 
DE 2 DE MARÇO DE 2012

Revoga o Decreto nº 48.192, de 29 de 
outubro de 2003, que autorizou a Fazenda 
do Estado a permitir o uso, a título precário 
e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Cândido Rodrigues, 
da área que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 48.192, de 

29 de outubro de 2003, que autorizou a Fazenda do 
Estado a permitir o uso, a título precário e gratuito e 
por prazo indeterminado, em favor do Município de 
Cândido Rodrigues, do imóvel contendo 1.460,00m2 
(um mil, quatrocentos e sessenta metros quadrados), 
objeto da matrícula nº 10.959, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Taquaritinga, com memorial descritivo e 
plantas anexas ao processo PR-12 nº 97/2001-PGE.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de março de 2012.

DECRETO Nº 57.833, 
DE 2 DE MARÇO DE 2012

Autoriza a Casa Militar do Gabinete 
do Governador, por intermédio da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - 
CEDEC, a promover o auxílio necessário à 
Defesa Civil do Estado do Acre, no forneci-
mento de recursos para a população vitima-
da das enchentes ocorridas naquele Estado

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os eventos climáticos extremos que 
atingiram o Estado do Acre, na forma de chuvas torren-
ciais nos últimos dias, causando inundações em diver-
sos municípios daquele Estado;

Considerando as últimas informações dando cota 
da necessidade de assistência médica, abrigo, água, 
comida e saneamento básico à comunidade de vários 
municípios que foram atingidos mais fortemente pelas 
chuvas intensas dos últimos dias;

Considerando o Decreto federal nº 7.257, de 4 de 
agosto de 2010, que dispõe sobre o Sistema Nacional 
de Defesa Civil - SINDEC, constituído por órgãos e enti-
dades da administração pública federal, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; e

Considerando que o Estado de São Paulo, como 
integrante do SINDEC, reúne condições de oferecer 
recursos materiais de primeira necessidade, bem como 
cooperação logística e técnica para prestar assistência 
humanitária à população afetada pelas chuvas naque-
les Estados,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Casa Militar do Gabinete do 

Governador, por intermédio da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil - CEDEC, autorizada a adotar as pro-
vidências cabíveis, a fim de promover o auxílio neces-
sário à Defesa Civil do Estado do Acre, nos seguintes 
segmentos:

I - fornecimento de remédios, colchões, itens de ves-
tuário, materiais de limpeza e higiene pessoal e gêneros 
alimentícios à população vitimada pelas chuvas ocorri-
das nos últimos dias no Estado do Acre;

II - coordenar o envio de pessoal técnico, bem como 
a interlocução entre as Secretarias de Estado, a fim de 
processar a ajuda necessária.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 2 de março de 2012
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 2 de março de 2012.

DECRETO Nº 57.737, 
DE 16 DE JANEIRO DE 2012

Retificação do D.O. de 17-1-2012
No anexo III, leia-se como segue e não como cons-

tou:
ANEXO III
a que se refere o inciso III do artigo 3º do
Decreto nº 55.075, de 24 de novembro de 

2009, acrescentado pelo Decreto nº 57.737, de 16 
de janeiro de 2012

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM 
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM - DER E O MUNICÍPIO DE                          ,
OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DO 
TERMINAL RODOVIÁRIO MUNICIPAL

O Departamento de Estradas de Rodagem - DER, 
com sede nesta Capital, na Avenida do Estado, nº 777, 
doravante simplesmente denominado DER, representa-
do por seu Superintendente                    , devidamente 
autorizado pelo Decreto nº 55.075, de 24 de novembro 
de 2009, alterado pelo Decreto nº            ,de      de        
de 2012, e o Município de                    , doravante 
denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito
                      , resolvem celebrar o presente Convênio, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a transferência 

de recursos financeiros para a execução das obras e 
serviços de construção de Terminal Rodoviário de Passa-
geiros no MUNICÍPIO, com             (         )m2 de cober-
tura, em conformidade com as normas, parâmetros e 
diretrizes estabelecidos pelo DER e o plano de trabalho 
de fls.      /      , dos autos do processo que integra o 
presente instrumento.

§ 1º - O Superintendente do DER, amparado em 
manifestação da área técnica da autarquia, poderá 
autorizar modificações no plano de trabalho referido no 
“caput” desta cláusula para melhor adequação técnica 
ou financeira, vedada a alteração do objeto do ajuste.

§ 2º - As alterações a que se refere o parágrafo 
anterior serão formalizadas mediante lavratura de 
termo de aditamento.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações dos Partícipes
I - compete ao DER:
a) aprovar o Projeto e Plano de Trabalho fornecidos 

pelo MUNICÍPIO;
b) transferir ao MUNICÍPIO, mediante repasse, con-

forme Plano de Trabalho, o valor de R$             (            )
para a execução do objeto deste Convênio;

c) fiscalizar a aplicação dos recursos transferidos, 
analisando a respectiva prestação de contas, bem como 
acompanhar e supervisionar a execução, de responsa-
bilidade técnica exclusiva do MUNICÍPIO, das obras e 
serviços objeto deste Convênio;

II- compete ao MUNICÍPIO:
a) apresentar ao DER certidão expedida pelo Regis-

tro de Imóveis, comprovando o domínio, por parte 
do MUNICÍPIO, da área destinada ao terminal, ou, 
tratando-se de imóvel objeto de ação expropriatória, o 
competente auto de imissão de posse;

b) colocar à disposição do DER toda a documenta-
ção necessária à consecução do objeto do ajuste;

c) elaborar os projetos básico e executivo neces-
sários à perfeita e segura execução do objeto deste 
Convênio, em conformidade com o Plano de Trabalho 
e com as Normas e Manuais do DER/SP, bem como, 
as disposições constantes dos Decretos nº 33.823 e 
33.824, ambos de 21 de setembro de 1991, e do Decre-
to nº 33.825, de 22 de setembro de 1991, observada a 
Norma Brasileira de Acessibilidade ABNT NBR 9050 da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas, eliminando 
barreiras arquitetônicas e ambientais nos terminais, a 
fim de permitir sua utilização, facilitando a locomoção, 
proteção, conforto e segurança das pessoas portadoras 
de deficiência e da população idosa, bem como desti-
nando área à instalação da Fiscalização da ARTESP;

d) executar as obras e serviços de construção do 
referido terminal rodoviário, nos prazos e nas condi-
ções estabelecidos no projeto aprovado e no plano de 
trabalho a que se refere a alínea “a” do inciso I desta 
cláusula, de forma direta ou mediante contratação de 
terceiros precedida de licitação;

e) utilizar o imóvel unicamente para os fins deste 
Convênio, nos termos do previsto no Manual de Termi-
nais Rodoviários de Passageiros do DER;


